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ItSTAOODII!l: MATO-G~05S0 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 15, de 4 do dezembro de 1 948 

Autoriza o Govêrno do Eetado a 
desapropriar, para utilidade -
pública, uma gleba de terras , 

marginal aO Ribeirão Piraputan 
ga., no municipio de Campo Ora0 

de • 

o PRESIDENTE DA ASSEMBUhA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando d". atribuições q!1e lhe cont'ére o item \lII 

letra ~, e § úntôo do Artigo 14 da Conetituição do Estado. 
Faço eaber que a Assembléia Legislativa do Estado , 

decreta e eu promulgo a seguinte leil 

Artigo lQ - Fica o Govêrno do Estado autorizado a 
desapropriar de particulares, para utilidade públioa, um gl~ 

ba de terras, com a área de mil (1 000) hectáres, que se des 
tlnará exclusivamente à agricultura, marginal ao Ribeirão Pi -
raputangal, anexa à Colônia Nova de TerenoD, no distrito do 
mesmo nome, no Munioipio de Campo Grande. 

D • ~. E Artigo 2Q - evera o ovarno do atado entrar em 
entendimento com os proprietários das referidas terras, Da. 

Leduv1r~ Maria de Jesú. " Da. Ana Lemes de Rezende ou quem de 
direito, para a sua desapropriação ou permuta por outras te~ 

rae devolutas de igual natureza e área, oorrendo nêsse oaso , 

por conta do Estado as despesas oom a domaroação dai ditas 
terras. 

Artigo ,9 - ~~ca o Gov;rno do Estado autorizado a 
diepender o quantum necessário para atender as despesas deco~ 
rentes desta le1. 

Artigo 4Q - Esta lei • • entrara om vigor na da;a 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

4 de bro de 1 9 

ld1r~s Santos Pereira 
PresJ.dente 
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